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Este documento pode conter previsões segundo o significado da Seção 27A da Lei de Valores Mobiliários de 1933, conforme alterada (Lei de Valores Mobiliários) e 

Seção 21E da lei de Negociação de Valores Mobiliários de 1934 conforme alterada (Lei de Negociação) que refletem apenas expectativas dos administradores da 

Companhia. Os termos: “antecipa”, “acredita”, “espera”, “prevê”, “pretende”, “planeja”, “projeta”, “objetiva”, “deverá”, bem como outros termos similares, visam a 

identificar tais previsões, as quais, evidentemente, envolvem riscos ou incertezas, previstos ou não, pela Companhia. Portanto, os resultados futuros das operações 

da Companhia podem diferir das atuais expectativas, e, o leitor não deve se basear exclusivamente nas informações aqui contidas.   

 

Petrobras sobre contratos com a TAG  

—  

 

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 2021 – A Petróleo Brasileiro S.A. – Petrobras informa que, como parte 

das ações adotadas para a abertura do mercado brasileiro de gás natural, assinou, hoje, com a 

Transportadora Associada de Gás S.A. (TAG) o Acordo de Redução de Flexibilidade de uso pela Petrobras 

(Acordo) e aditivos aos Contratos de Transporte de Gás Natural Malha Nordeste, Gasene e Pilar-Ipojuca 

(Aditivos), que refletem a referida limitação de flexibilidade da Petrobras. Tais instrumentos possibilitam 

o acesso de outros agentes ao sistema de transporte da TAG a partir de 01/01/2022. 

  

A celebração do Acordo e dos Aditivos foi realizada após a aprovação da Agência Nacional do Petróleo, 

Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) e está em consonância com o compromisso assumido pela Petrobras 

no âmbito do Termo de Compromisso de Cessação de Prática (TCC), celebrado em 08/07/2019, entre o 

Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE e a Petrobras. 


